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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Nomeia membros do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e administrativas e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando que que o Secretário Municipal de Desenvolvimento Social tem por requisito 
que participar do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

RESOLVE: 

Art. 1 0. Nomear para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL do Município Governador Edison Lobão, com início do 
mandato em 0510712022 e término em 0510712024. 

REPRESENTES DO PODER GOVERNAMENTAL: 

- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 
TITULAR:JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL; 
SUPLENTE: ANDREIA DE OLIVEIRA PEREIRA; 

II- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
TITULAR: CLAUDIA TOCANTINS JORGE; 
SUPLENTE: CHARLIANE DE ABREU MACIEL; 

III - SECRETARIA DE AGRICULTURA: 
TITULAR: WERBETH LIMA SANTOS; 
SUPLENTE: EDUARDA CRISTHINY BARROS ARANTES; 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

- ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES E APICULTORES: 
TITULAR: MARLEUDES DA SILVA ÁVILA; 
SUPLENTE: CLAUDIO SOUSA DE OLIVEIRA; 

lI — IGREJA CATÓLICA: 
TITULAR: TASSIANNA NAYRA SOARES DE SOUZA ROCHA; 
SUPLENTE: DAUZIRETE SOUSA SILVA; 
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III - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: 
TITULAR: LEIDIANE ALVES DA SILVA; 
SUPLENTE: KARINA REIS DO NASCIMENTO; 

IV— REPRESENTANTE DOS EMPRESÁRIOS: 
TITULAR: DYEGO LUCENA RIBEIRO; 
SUPLENTE: RAFAELA PEREIRA LEÃO MARINHO; 

V - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO SETOR AGRÍCOLA: 
TITULAR: ANTONIO SOARES DE MORAES FILHO; 
SUPLENTE: ALZENEIDE DELFINA DO ESPÍRITO SANTO; 

.

VI— PASTORAL DA CRIANÇA: 
TITULAR: MARIA ANTONIETA DE SOUSA SILVA; 
SUPLENTE: CARMEM LUCIA DA SILVA ALENCAR. 

Art. 2°. O serviço prestado pelo membro ora nomeado, será considerando de caráter público 
relevante, sendo vedada qualquer remuneração. 

Au. 3°. O mandato do membro ora nomeado nesta Portaria, será de 2 (dois) anos, permitida 
uma única recondução. 

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se nos locais de costume, e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 2023, 202 0  DA INDEPENDÊNCIA E 135 0  DA 
REPÚBLICA. 

A, 

GERALDO EVANDRQ BRAGA DE SOUSA 
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COSSIDERANDO o raivaimaflo fotnmlado - Scnt Maria 
Eduarda toguein Minuxia Parira 

PORTARIA N C16, DE Si DE }tVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sitie a em~ de ~ regalam a Savidtr Público 

municipal 

O PREFEITO DO MUNIdPIO DE GOVERNADOR ItDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uno de suas atitáçõcs 

legais e de acuda axu o ç'c di9,õe a Lá Orgânica do Mintkípio au 

ari. 65, VI e D( e o que versa a lá Municipal n° 0~ hei essa  

que traia sitie o Rcginw Jurídico dos Servidores Públícos de Gov. 

Edison Lo%4& 

RESOLVE- 

~ 10  - CONCEDER fbias regubirrs a scvidaa Maria Eduarda 

Moguáa Mãan& Parira, admitida au fiwnn do amigo 31, imiw Ilda 

Ctmstituiçio FSaaI e noineaia au carta derivo pn o cargo de 

AOS]), o palaib solicitado é dc 011002023530101(2023. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICWAL DE GOVUUIIADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTiCIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO EWEFtEÇCV  

https-J1govemadoieiiisonIobaoxragav.brfnaIparendaIdbIIo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 996e8bfld86324d9c35f3da49869462bcf914211 

pana vniricaç.Ao DE AUIENflCJflADS. LEIA O op~ .40 lADO 
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MI.? - Esta Portaria alia au vigor anti data da sua publi~ anti 
efeitos ,ã.u1jvcS à 01/01/2023. 

Serviços A~mís~ws Eduacionais - ASAE, o período solicitado 

é de 01)02/2023 à 0210312023. 

Reg~ Publiqu~ Ccmua-se 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
iouÂo, EsTADO DO MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023. 202' DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

o GERALDO EVANDRO BRAGA DE 501)54 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 1V' 0*7. DE li DE FEVEREIRO DE 2023. 

IXspõe sitc a con~ de ferias regulara a Servidor Público 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE GOVERNADOR EDISON 
WBÃO ESTADO DO MARANHÃO, no ro de ~ atrft'oiçõcs 
kgrsis e de aundo com o que dispõe a Lei Orgãniut do Município cm 
at 65, VI eIX, e o que vasa a Lei Municipal n° 0282002, lá asa 
que trata sitie o Rimc Jwidico dirt Servidores púmww de 6ev. 
15~ LitàM& 

NSIIWRATÇDO o iequ&mento firumiado pelo Servidor icalbe 
Neva C 

RESOLVE: 

Ais. 10  - CONCEDER frrias regulara ao servidor Joalbe Neva 

Cnsta, aihnitido 'a fornn do artigo 37. inciso II da Constituição 

FakraI e ismado cm arta efetivo para o cargo de Auxiliar de 

Art. r - Esta Portaria ata au vigor com data da suim publIcação. 

Rcgisucst Pitlkpe-st unçn-se. 

GABINEtE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, O! DE FEVEREIRO 0€ 
2023.202° DA INDEPENDÊNCIA E *35° DA REP(JBLJCA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Piercito Municipal 

PORTARIA ?'0I8. DE 0* DE FEVEREIRO DE 2123, 

Dispõe sobre o nonp5o de SetntárioMwddpzl de 

o PRE}tfDO DO iiuridno DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, no nso diriamos atribuí~ 
legais e de narda com o que dispõe a Lei Orgânica do Mimkipio e  
que dispõe a Lei Municipal a° 02*12002 lei asa que dispõe Sire o 
Regime Jurídico dos Savidsrcs Públicos de 6ev. Edis= Leijã&M& 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear o sabor JOÃO VITOR SOUSA JUSTINO para o 

argo au comissão de Seaettio Municipal de Govano. 

â,t. r - Lita Portaria ama nu vigor m datada publicação. 

niAmo 0RCIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MWBCIPAL DE GOVERNADOR EDISOIII LOBÃO 

É GARMUIDA A AUTENTiCIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSABO PELO EN0BEÇO 
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Rcgistica cPt1ique-se. 	 muulRJOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

GABINETE DO PREFEFEO, EM GOVERNADOR EDISON 
	supLr'.'rE ANDREIA DE OLIVEIRA PEREIRA; 

LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023. 20r DA INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPÚBLiCA. 

11-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

GÍtRAU)O EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
	 TITIJLAR CLAUDIA TOCANIIIÇS JORGE; 

PrdSo Ma- 

PORTARIA N 019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

membros á, Càwefho Mwzicipd descwwancrz Alimentar e 
Nat,icio*ihdá onzraNpm'idáTt" 

O PREfEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
umÃO ESTADO DO MARANHÃO, iu uw de 9 

itg$s, a,tStis e .Jma,i,éiaii.'as e autnida& ana Lá 
ka Mimic%nI. 

C.ridnaM% que que o Secretário Municipal de Desan'olvirnento 
ScSI tem por wquisito que participar do Consdho Municipal de 
Scxança Alimentar e Nufriciami. 

RESOLVE: 

Azt It Nomear para integrar o CONSEUID MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUI1tICIONAL do Município 

EdSxt Labão, com início do .,..ndaio cm 05IU72022 e 
em 0510712024.  

SUPLENTE: CHARUANE DE ABREU MACIEL 

111 - SECRETARIA DE AGRICULTURA: 

TITM^ WERRETB LIMA SANTOS; 

SUPLENtE: EDUARDA CRIST1UNY BARROS ARMflE& 

Rn'RISFSrANTES DA 

1- ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES E APICULTORES: 

TnIJLAR MARLEUDES DA SILVA Ávu 

SUPLENTE: CLAUD1O SOUSA DE OLIVEIRA; 

11- IGREJA CATÓLICA. 

DO PODER GOVERNAMENTAL: 	 TITULAR: TASSIANNA NAYRA SOARES DE SOUZA 
ROCHA; 

SUPW%'TE: DAUZIRErE SOUSA SILVA; 
1-SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

otÁRio OFiCIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GPRAKI1DA A AUTENTiCIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

i~k~.~edis~jm~lxtaanspar~~ 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 996e8b22d86324d9c3513da49869462bd9f4211 

RAflA ~~0 DE ÂLJTEPJUCJDADEI  ZElA 0 ORCODE AO LADO 
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III —SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: 
	 Art. C. Esta Ponatia culta au vig.x ia da & sn pitlkação. 

1TflJLAIt LEIDIANE ALVES DA SILVA; 

511rLE1flt KARINA REIS DO NASCIMENTO; 	 Da-se áSia, publique-se zs locais de .xstume, e 

IV - REPRFSEICANEE DOS EM1'RESÂRJOS: 

11IUL4R DVECO LUCENA RIBEIRO; 

SUflfllt RAEAEIÀ PEREIRA LEÃO MARINHO 

. 

V— ASSOCiAÇÃO DE MORADORES DO SETOR AGRÍCOLA. 

iTflJIÂIt ANTONiO SOARES DE MORAES FILHO; 

SUfl.ENIt AI2ENEIDE DELFINA DO ESPIRITO SANTO; 

VI - PASTORAL DA. CRIANÇA: 

1TIEXAt MARIA ANTONiETA DE SOUSA SILVA;  

SUHZNIt CARMEM LUCIA DA SILVA ALENCAIL 

•t r. o scn'iço prestado - .j.eutto ora n~ sal 
conWemnM de im&ln público uclevai*c, saido vedada qualquer 

MI. 3°. O mandato do manSo ora nomeado nata Patuia, será de 2 
(&t) aa pauítida una única recowbiçío. 

GABINEFE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023,202° DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚBLICA. 

GERAIDO EVATÇDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N*21,DESL DE FEVEREIRO DE2IZ3. 

Dispõe saint a concasio de licença san rantmaaçào a savi&r 
público octqifle de catgo efetiva 

O PREFEiTO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
legais e de acaSo com o que dispõe a Lei OrSnica  do Mwúá1io au 
azt 65. VI eIX, e o que asi a Lei Municipal o° 02si2002, Ii cm 
que hata solwc o Regime JIUIdiCO dos Savidcxies PbIt de (mv. 
Eilison Lob~ bem axuo o aiflI da Lei ifR112 de II de 
dezaitno de 1990. 

CONSIDERANDO o requerimento fimnubdo pela Savidota Rnn 
Potyaia PerSa Lima, 

RESOLVE: 

F ':: trMtsl jjijkijjJ . úuI!1iv' i:t it5: 



'1V.' .IbE,'e:4av1lk'Dnrí' 	 '341'aJ. 

Art. 1° - CONCEDER licença sem tenumetação pata tratar de 

assinospaitiSares, a BIUnaPOIyaIm Pereira Lima, servidora efrtiva, 

tcaio dePiofesscva II. C, a catar do dia 31 dejanciro de 2023 a 

19&dezentmdc2ü23. 

An. r - Esta Podaria ata em vigor na data de sua publicação, com 
cíáos rckmtivos ali de janeiro de 2023. 

RcgSe-se Publique-se. Cunqn-sc. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

nÃo, ESTADO 1)0 MARANHÃO, 01 FEVEREIRO 2W3, 20r 
A INDEPENDÉNCIA E 135-  DA REPÚBLICK 

CERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito ~cipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 

CONVOCAÇÃO DO FÔRUM MIJNICIPAL DE CULTURA 

Eia cunçcimento ao disposto na lei ir 009, de 12 de abril de 2011, 
institui o CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA, ficam 

teprcaflantes da sociedade civil dos seguintes segmentos 

VIMENIO LGETQIA+, CULTURA POPULAR, ARTES 
CÊNICAS, MÚSICA, LITERATURA, ARTES PLÁSTICAS E 

VISUAIS) e rqxvsaitanta da poder crccutM municipal 
(SECRETARIAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E JUVENTUDE, ESPORTE E 

LAZER) pata a Eleição dos novos iqnesentantes que comporão o 
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA - CMC para o biênio 

202312024. O lum acontecerá na Cara do Idoso, no dia 07 de 

fevereiro de 2023. is 09k 

Governador Edison Lobão—MA, 01 de fevereiro de 2023. 

Domingos Manias de ALmeida 

Secrettíu Maaícial de Cultura e Tarhs 

SECRETARIA MU~, -ICIPAl. DE EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO N° 09IJZS23-SEMED 

Opresideme do Conselho Escolar da Escola Municipal Padre Iosizm 

Tavares, Sr. Miguel Calez Cruz, no asa de suas atribuições que lhe 

confere no Estatuto deste Co~ convoa os s~ menlwus 

para reuniram-se em assaiticia atraxdiiniiia a rcalimr-se no dia 03 

de fevereiro de 2023, nas dependências da Escola Municipal Pache 

insirno Tavares, situada à.Rim São Francisco, SN - Ga=lena, CEP 

65928-000—Gotunador Edison Lobão-MA, is 09h, para deliberaram 

sobre a seguinte ordem do dit 

- Reuunçiu do Co~ Escolar da Escola Mnfr*aI Pate 

Jodmo Tavam. 

Governador Edison Lobão, 01 de fevereiro de 2023. 

Miguel Catei Cna 

J'reçidenie 

Ë GNtAN11DA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO.  

flpsilgoiutnadaedlsoniobao.ma.gov,brflransparendaldiarlo 

cÓDIGO DC AUTENTICIDADE: 996e8b22d86324d9c3513da49869462bc19t4211 

PARA VERiFICAÇÃO DE AUTENTICiDADE, LEL4 0 ORCODE AO LADO 
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RUA IMPERATRIZ II, N°  800, CENTRO 

00V. EDISON iosÃo - MA, CEP-  65926-000 

EmI: smad@gwernadorechsonlobaamagov.br  

Telefone: (99)98521-4268 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

. 

Icp 
Brasil 

Late documento é assinado 
diq±taia.te, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
IW&ICIPIO DL GOVERNADOR CDISON 

E.ail: verbethlsShotrail .co 
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